
 
D E C R E T O    Nº 1.755/2015 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

D E C R E T A 

 

    Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 
3.511/2015, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$-1.751,663,29 (hum milhão, setecentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e 
três reais e vinte nove centavos), para reforço das seguintes dotações: 

 
02. EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.002 – ASSESSIRIA JURIDICA. 
04.062.0402.2-003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO. 
0220 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERC.P.JURIDICA...............12.000,00 
 
03 – SECRETAROA DE ADMISTRAÇÃO 
03.001 – DIRETORIA 
04.122.0404.2-004 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
0280 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 IND E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS....60.000,00 
0380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERC.P.JURIDICA.............100.000,00 
0410 0507 99.99.00.00 3.3.90.39.00.00 Out Serv. Terc. P. Jurídica..............................30.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – DIRETORIA 
04.123.0413.2-010 – MANUTENÇÃO DA SEC. DA FAZENDA. 
0690 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERC.TERC.P.JURIDICA................70.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇÕS URBANOS. 
05.001 – DIRETORIA 
04.122.0419.2-036 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 
1010 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 IND E REST. TRABALHISTAS...................... 30.000,00 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – DIRETORIA 
12.361.1201.6.-063 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1230 0103 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 MATERIAL BEM OU SERV.............................41.000,00 
 
12.361.1245.6-064 – SALARIO EDUCAÇÃO 
1365 0107 99.01.00.00 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESP. LOCOM.....................100.000,00 
 
12.361.1219.6-067 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 10% 
1600 0103 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 MATERIAL BEM OU SERV..........................200.000,00 
 



12.361.1242.6-070 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 25% 
1830 0104 01.01.00.00 3.1.90.94.00.00 IND E REST.TRAB.............................................40.000,00 
1860 0104 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 MAT, BEM OU SERV.DIST.GRAT..............100.000,00 
1910 0104 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 OUT.SERV.T.P.JURIDICA.................................30.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003.6-076 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE – BLATB 
2260 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 VENCTOS E VANT.FIXAS.............................300.000,00 
2400 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.T.P.JURIDICA.....................150.000,00 
 
10.301.1006.2-041 – ECD – EPIDMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
2520 0510 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 VENCTOS E VANT.FIXAS.............................399.663,29 
2540 0510 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................30.000,00 
 
10.302.1018.2-046 – BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (ESTADO) BLAMAC FR 496 
2720 0496 09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERC.P.JURIDICA...............50.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – ASSISTÊNCIA SOCIAL(FMAS) 
08.244.0807.2-057 – CENTRO DE REF.DA ASSIST.SOCIAL(CRAS)(PAIF)-PROT.SOC. 
3710 0779 1006 03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.T.P.JURIDICA...............9.000,00 
TOTAL.........................................................................................................................................R$-1.751.663,29 
 

Art. 2º Para produzir recursos dos Créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias e utilizado 
o valor de R$ 254.441,98 de superávit do exercício anterior da fonte 510, mais o excesso 
de arrecadação do exercício no valor de R$ 145.221,31 da fonte 510 totalizando uma 
soma da fonte de R$ 399.663,29. 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – DIRETORIA 
04.123.0413.2-010 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA 
00630 0000 01.07.00.00 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE DIV. POR CONTRATO...150,000.00 
00660 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................152.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – DIRETORIA  
12.361.1201.6-063 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
01270 0103 01.01.00.00 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – PF.......41.000,00 
 
12.361.1202.6-064 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
01310 0107 99.01.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...........................30.000,00 
01320 0107 99.01.00.00 3.3.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV PARA DIST..............70.000,00 
 
12.361.1203.6-065 – MANUTENÇÃO DE ESCOLAS 
01370 0103 01.01.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...........................50.000,00 
01400 0103 01.01.00.00 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES............................150.000,00 



 
06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1242.6-070 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 25% 
01850 0104 01.01.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...........................80.000,00 
01930 0104 01.01.00.00 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..............................58.000,00 
01940 0104 01.01.00.00 4.4.90.52.00.00 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE.......32.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.1003.6-076 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BLATB 
02250 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 VENC. VAN. FIXAS – PESSOAL CIVIL...300.000,00 
02270 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................30.000,00 
02320 0303 01.02.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................100.000,00 
02330 0000 01.07.00.00 3.3.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV PARA DIST..............20.000,00 
 
10.301.1006.2-041 – ECD-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
02560 0510 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...........................30.000,00 
 
10.302.1018.2-046-BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (ESTADO) BLAMAC 
02700 0496 09.02.06.20 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...........................50.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) 
08.244.0807.2-057 – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSITÊNCIA SOCIAL (CRAS) (PAIF) 
03690 0779 03.99.01.02 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................3.000,00 
03700 0779 03.99.01.02 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – PF..........6.000,00 
TOTAL.........................................................................................................................................R$-1.352.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 21 de maio de 2015. 

                                                                                                                       Celso Benedito da Silva 
                                           Prefeito Municipal 
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